
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	DE 1983.' 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A REFORMA 

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE O ORDENAMENTO JURÍDICO 

INSTITUCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ES 

TADO DO RIO DE JANEIRO, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

TÍTULO 1 

FINALIDADES E FUNÇÕES  

CAPÍTULO I 

Da Finalidado  

Art'. 12 - A Secretaria Municipal de, Meio Ambiente e Agricultura, 

observando as diretrizes da Política de Desenvolvimen 

to, Econoffitco e Social do Município tem por finalidade 	contri 	• 

buir, atreves da Integraçao com as demais pessoas Jurídicas de 

Direito Público Interno, para formular, executar e viabilizar 

Planos, Programas, Projetos, Atividades e Coordenar 	Serviços 

Públicos da sua responsabilidade assim como controlar a 	execu 

çao das atividades de: 

Pesquisa Ambiental, Agropécuria e Pesqueira. 

Extenso Rural, Pesqueira e a Assistencia Tecntca. 

Conservaçao, promoçao e legislaçao dos recursos 

naturais renoNáveis. 

* 

, 
Programaçao paisagistica. 

Informaçao ecolgica, arqueoli;gica rural e pesquelra. 

Cooperaçao e incentivo as organizaçoes de produtores 
• 

agrt
:  colas, pesqueira e a associaçao de bairros. 
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Art. 22  - A aço da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 	e 

Agricultura, orgao diretamente subordinado ao Prefei 

to, destinado a promover a melhoria dos níveis de qualidade de 

vida da Comunidade, fundamentar-se-á no ordenamento das Diretri 

zes Nacionais e Estaduais, de modo compatível com os objetivos 

do Plano de Desenvolvimento Urbano e Rural do Município. 

CAPÍTULO11 
44.440 

Das Funçoes  

Art. 32  - A Secretaria Municipal de Mqib Ambiente e Agricultura 

• para a realizaçao de sua finalidade., ter a por funçoes 
A 

- no ambito da Administraçao direta e no que couber da indireta: 

O assessoramento tcnico ao Prefeito. 

O Planejamento, a e-,:xecuçao, o acompanhamento e a 

.avaliaçao das atividades.referentes a promóçao GO 

Meio Ambiente e da Agricultura. 

O intercambio tecníco científico, com ,entidades Na 

cionais e Estrangeiras, nas arcas de sua competen-

eia. 

A observancia da Legislaçao aplicavel ao sistema de 

encaminhamento geral. 

TÍTULO 11 

ESTRUTURA ORGÂNICA E D1REÇ4 

CAPÍTULO 1 

Estrutura Organica 

Art. 4 - A Estrutura Orgnice da Secretária Municipal de Meio 

Ambiente e Agricultura, compreende: 
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9 - SEMMA 	SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E AGR. 

9.1- D1MA 	DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE. 

9.1.1- SERF1 	SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO. 

9.1.2- SECAMPAT - 	SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, PESQUISA E 

APOIO TÉCNICO. 

9.1.3- SEPACOP - 	SEÇÃO DE PRESERVAÇÃO, ARQUEOLOGIA E CONTROLE 

DE POLUIÇÃO. 

9.1.4- SELEAV 	SERVIÇO DE LEGISÇAÇÃO E AVALIAÇÃO 

9.2- DIAGRI 	- 	DIVISÃO DE AGRICULTURA. 

9.2.1- SERVE 	- 	SERVIÇO DE VETERINÁRIA. 

9.2.2- SEPESP 	- 	SERVIÇO DE PESCA E PESQUISA. 

9.2.3-.- SEPA1RJ - SERVIÇO DE PAISAGISMO, PARQUES E JARDINS. 

9.2-4- SETERL 	.SERVIÇO DE TERMINAL DE LIXO. 

CAPÍTULO I! 

Da Direco  

Art. 52  - A Secretaria Municipal .cle Meio Ambiente e Agricultura, 

ser,;.slirigida por um Secretílrio, escolhido e 	nomeado 

pelo Prefeito. 

Art. 62  - A Diviso de Meio Ambiente, ser dirigida por 	um 

Diretor, escolhido pelo Secret.;rio e nomeado 	pelo . 

Prefeito. 

Art. 72  - O Serviço de F,iscalizaçÃo, ser dirigido por um chefe 

de Serviço, escolhido pelo. Secretário e nomeado 	pelo 

Prefeito. 
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Art. 82  - O Serviço de Conservaçao Ambiental, Pesquisa e Apoio 

Tecnico,.ser dirigido por um chefe de Serviço, esco 

Ihido pelo. Secretrio-  e nomeado pelo Prefeito. 

- 
Art. 92  - A Seçao de Preservaçao, Arqyeologia'e Controle 	de 

Poluiçao, sera'dirigida por um chefe de Seçao, eseo _ 
, 

lhido pelo Secretario e nomeadopelo'Prefeito: 

- 	- 	. 
Art.102  - O Serviço de Legislaçao e Avaliaçao ser a dirigido por 

um chefe de Serviço, escolhido pelo Secretario 	e 

nomeado pelo Prefeito. 

Art.IF2  - A Diviso de Agricultura ser dirigida por um Diretor 

escolhido pelo Secretario e nomeado pelo Prefeito. 

Art.I22  - A Seç'ão de Veterinaria, ser a dirigida por um 	chefe 

de Serviço,:escolhido pelo Secretario e nomeado pelo 

Prefeito. 

Art.132  - O Serviço de Pesca e Pesquisa, será, dirigida por. 	um 

chefe de Serviço, escolhido pelo Secretario e nomeado 

pelo Prefeito. 

Art.142  - O'Servi.ço de Paisagismo, Parques e Jardins, será' díri 

gido por um chefe de Serviço, escolhido pelo Secreta-

rio e nomeado pelo Prefeito. 

Art.I52  - O_Serviço. de Terminal de Lixo, ser a dirigido por 	um 

chefe de Serviço, escolhido pelo Secretrio e nomeado 

pelo Prefeito. 
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TÍTULO 111 

COMPETÊNCIAS.  

CAPÍTULO-1 

Da Secretaria  

Art. 16 -7  A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, 

compete: 

O Expedir os atos necess.;rios à regulamentaçao da materia 

de sua competencia e preparar expediente no privativo 

de outros orgaos.. 

2) Receber, processar e expedir a correspondencia pessoal 

.do Secretrio, bem como preparar-lhe a agenda de compro 

misso e atividades.. 

Dirigir., orientar e coordenar as atividades de 	apoio 

administrativo ao Secretrjo. 

1 , 
Assessorar o Secr.tario no que conserne o planejamento 

orçamento. e . modernizaçao administrativa. 

Coordenar os estudos relativos à reorganizaçao 	dos 

serviços, ao aperfeiçoamento do á metodos de trabalho da 

Secretaria. 

) Coordenar a elaboraçao da proposta orcamentarta plurianu 

al de investimento e da proposta anual de orçamento, pa 

ra posterior remessa a Coordenadoria Geral de Planejamento. 

7) Coordenar a manutençao de fluxos permanentes de 	infor 

maçoes, objetivando facilitar o processo decisorio e a 

coordenaçao das atividades Governamentais. 

o 
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Encaminhar :à Coordenadoria Geral de.  Planejamento, as 

informaçoes que forem solicitadas, bem como relatorios 

referentes a. elaboraçao, a implantaçao e a execuçao de 

pianos, programas e projetos. 

Auxiliar a Coordenadoria Geral de PlanejaméntCY 	no 

acompanhamento e aval iaçao dos planos, programas e pra 

gramas e projetos na area do Meio Ambiente e•Agricultu 

ra. 

10' Organizar e manter atualizado o registro e controle das 

atividades da Secretaria, para acompanhamento dos pro 

gramas de avaliaçã'o e controle, - estabelecidos 	pela 

COOrdenadoria. Geral de Planejamento. 

Estúdar os fluxos e as rotinas internas da Secretaria, 

no sentido de estabelecer sua simplificaçao e uniforma 

1 izáçao: 

Coligir, classificar e conservar a legislaçao necessa- 
, 	- 

ria aos eátudoS é a'orientaçao do orgao. 

Adquirir, registrar, classificar; guardar e conservaras 

obras e publicáçoes dé interesse do Secretaria. 

Observar, Cumprir e.divulgar as diretrizes estabeleci- 
, 	- 

das pelo orgao de Planejamento. 

Desempenhar outras atribuiçoes determinadas pelo Secre 

tarjo. 
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CAPÍTULO il 

Dos ÓrgZos  

SEÇÃO 1 

Art. 1 - A Diviso do Meio Ambiente, compete: 

Pesquisar, divulgar, elaborar projetos e traçar dire 

trizes para a utilizaço racional do Meio Ambiente ao 

'Município. 

Medir, Conhecer .e Controlar a poluiçao Ambiental, tO' 

mando as medidas comPatíveíS para seu equacionamento 

limitaçao. 

Pesquisar, cadastrar e desenvolver estudos que per' 

ditam a préserVaçad da-  fauna e da flora dos recursoã 

hídricos e dos sítios arqueologicos no Município: 

4 Encaminhar ao Secretrio as propostas de desapropria 
- 

çao atraVes. do Diretor. 

5) Promover e participar de treinamentos de pessoal tec 

niCo e auxil iar, necessrios a,implantaçao de próára.  

mas e projetos específicos ao setor. .5, 

SUBSECÃO 1  

- 	- 
Art. IS - Ao Serviço de Fiscaliza ao,, compete: 

Efetuar vistorias locais em arcas de preservaçaol em 

areas publicas e privadas de modó a identificar in 

flaçoès e transgressoes a Legislaçao pertinente. 

2) Avaliar, emitir parecer e sugerir soluçoes aos 	or 
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, - 
gaos competentes com relaçao a poluiçao atmosferica, 

sonora e visual. 

Analisar, avaliar e dar encaminhamento jurídico 	a 

transgressoes e infraçoes a Legisiaçao vigente. 

Localizar, identificar e encaminhar à Seço de 	Con s 
trole de . Polujçào, as,aiteraçoes causadas ao meio-am 

biente por agentes poluentes. 

,  
5) Receber e coordenar condutas com relaçao a denuncias 

e sugestoes. 

SUBSEçÃO 11  

Art. 19 - A Seçao do Preservaçao, Arqueologia e Controle de Po.-• 

luiçao, compete: 

Administrar, preservar e restaurar areas de parques 

e reservas. 

, 	• 
Planejar e organizar atividades turisticas educati- 

vas. 

Promover o cadastramento, pesquisar e preservar OS 

sítios arqueologicos do Municipio. 

Resgatar os sítios arqueolOgicos ameaçados de extin 

ça0. 

Planejar, implantar e administrar o MUSQU arqueolOgi 

co, assim como atraves dele programar, organizar e 

promover atividades educativas de ambito turístico, 

escolar e popular. 
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Analisar e emitir rerateriés tec'nicos sobre as 

álteraçoes causadas ao melo-ambiente, evidencim 

::.dos pele Serviço de Fiscal izaçao. 

Coletar e anal izar periodicamente amostras de 

agua de rios, praias, 'lagoas e etc'. para 	ava 

Mação de qualidade. 

SUBSEÇÃO III  

Art. 20 - Ao Serviço de Censervação Ambiental, Pesquisa e 

Apoio Tecnico, compete: 

Elaborar projetos, determinar matas e priorida 

des, planejar, coordenar e implantar programas 

que visem a proteçao, promoçao e valorizaçao do 

Patrimonio Ecologico e Arqueologico atraves da 

implantaçao'cle parques e reservas. 

Promover estudos, pesquisas e sugerir medidas' 
, 

assim como emitir pareceres tecnicos sobre are . _ 

as e condiçoes ambientais de modo a colaborar com 

os Serviços de Controle de Poluição, de Conser 

vaçao Ambientai e de Legislação e Avaliaçao. 

Desenvolver estudos, realizar trabalhos de iden 

tificaçao e catalogaçao dos recursos naturaise 

pesquisar a dinamica dos ecossistemas regionais 

visando a preservaçao, proteçao e restauraçaodos 

mesmos. 

Dar subsídios para o intercambio tecnico, cien-

tifico com entidades Nacionais e Internacionais 

nas arcas de sua competencia. 
\ 
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SUBSEÇÃO IV  

INJ 

Art. 21 - Ao Serviço de Legislaçao e Aval iaçao, compete: 

1.) Determinar com os.orgaos competentes as areas de 

atuaçao. da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Agricultura, com refaço a álu;lise de projetos 

urbanísticos. 

Avaliar sob o ponto de vista da Legislaçao vigen 

te, 'projetos urbanisticos em arca de sua jurisdi 

çao. 

3) Avaliar sobre O ponto de vista tecnica legislati 

vo e propor a'desapropriaçao de arcas de interes _ 

se ecolOgico e arqueolOgico. 

SEÇÃO II  

• 

Art. 22 .7. A Diviso de Agricultura, compete: 

1) Promover, elaborar estudos, projetos, apoiai- 	e 

coordenar,programas com respeito ao uso e conser 

vaçao do solo. 

2) Orientar, divulgar ,e coordenar a aplicaçao - -de 

medidas que visem ao controle de pragas e 	doen  

ças, assim COMO a0 USO adequado de defensivos a 

gricolas. 

3) Promover e-participar de treinamento de pessoal' 
,  

tecnico e auxiliar, necessarios 	implantaçao de 

programas e projetos específicos ao-  setor. 
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Promover a pesquisa agropecuaria e pesqueira, a 

extensa() e a assistencia Tecnica. 

Planejar, avaliar, coordenar e orientar trabalhos 

- assim como executar projetos e orçamentos na area 

de Agricultura, Veterineria, Pesca, Paisagismo 

controlelde vetores e diSpoSiçao finai de.lixo. 

Promover.; proteger e valorizar o patrimC;nio natu 

raf ou não, atraves do planejamento paiSagistico. 

SUBSEÇÃO r 

Art. 23 - A Seçao de Veterineria, compete: 

Determinaçao de metas e prioridades na area agro- 
, 

veter i nar'i a. 

Elaboraçao de estudos, programas e projetos 	ha 

arca de sua competencia.- 

, 
Dar subsidio para o intereambio tecnico - cienti- 

fico com entidades Nacionais e Internacionais nas 

areas de sua competencia. 

Coordenaçao das atividades de extenso e assistencià 

tecnica. 

SUBSEÇÃO 11  

Art. 24 - Ao Serviço de Pesca e Pesquisa, competea: 

1) Determinaçao de metas, estudos de programas, pro 

jetos e prioridades no setor pesqueiro. 
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Coordenaçao das seçoes de pesquisa, e éxecuçao pes 

queira e aquicultura. 

Admi.nistraçao na arca de sua.competencia e fisea-

lizaçao das obras em andamento. 

lnstalaçao de postos experimehtais de conservaçao 
há. 

e comercializaçao de pescado. 

SUI3SEÇÃO III  

Art. 25 - Ao. Serviço de'Páisagismo, Parques e Jardins, compete: 

— 
I) Elaboraçao de Projetos. 

,• 	• 
Administraçao e fisealizaçao, na area de sua compe 

tencia, das Obras em andamento. 

Adminístraçao do Horto Municipal, produzindo mudas, 

fornecendo espcès a serem plantadas nas praças e 

jardins. 

Conservar praças, jardins e parques municipais, fa 

zendo a reposiçao de recursos naturais renovaveis. 

Exeduçao da poda de arvores nas via S 	blicas, pra 

ças e jardins. 

Manter planto diarió nas praças, jardins e parques 

Municipais. 

SUBSEÇÃO IV  

Art. 26 - Ao Serviço de Terminal de Lixo, compete: 
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I) Planejamento dos metodos de disposiçao final do 

lixo a serem adotados. 

2) Operaçao e administraçâ'o do terminal de lixo. 

Elaboraçao de programas, projetos, campanhas de 

educaçao na area de sua competencia. 

• 
TÍTULO 1Y 

ATRIBUIÇÕES E SUBSTITUIÇÕES  

CAPÍTULO 1 

Das AtribuiçOes  

suçÃo 1 

Do Secretrie  

Art. 27 - Ao Secretrio Municipal do Meio Ambiente eÁgricultura 

alem dos poderes, competencias e-atribuicoes elecorren 

te dos cargos conferidos por Lei oU Regulamente, incumbe-: 

Assessorar o Chefe do Poder Executivo na Consecuçao 

dos objetivos de sua ,;rea de competencia. 

Autorizar despesas e licitaçães 	conta dos recursos 

orçamentarios da Secretaria. 

Formular e executar a Política Municipã de Meio Am 

biente em consonancia com as -diretrizes e os progra 

mas do Governo Municipal, estabelecendo as medidas ' 

necessarias a sua exeeuçao. 
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'Referendar atos normativos e,declaratorios expedidos 

pelo Prefeito, na ,;rea'de competncia da Secretaria. 

Assegurar a observância da Legislaçao Municipal cons 

tante à sua area de atuaçao. 

Fazer observar os princípios fundamentais de planeja 

mento, coordenaçao, delegaçao de competencia 	e 

'controle. 

7).  Coordenar' as atividades ("Os Org'àos subordinados 	a 

Secretaria Municipal .de Meio Ambiente e Agricultura. 

, 
8) Apresentar ao Prefeito, relatorio anual das ativida- 

des da Secretaria. 

9):Apresentar 	 Secretaria do Planejamento na epoca prO a 

pr-ia, a.proosta.orçamenteria da Secretaria. 

10) Celebrar, com autorizaçao do Prefeito, contratos 	e 

convenios de interesse da Secretaria, observando as 

prescriçoès legais. 

11) Apresentar ao.  Chefe do . Poder ExecutiVo, no 	• devido 

prazo, o programa anual de trabalhos a cargo 	da 

Secretar'j.a. 

12), Aprovar planos e programas de trabalhos anuais 

plurianuais, elaborados pela Secretaria. 

13) Aprovar planos e cursoscle treinamentos, aperfeiçoa-

mento e estagios para os servidores da Secretaria. 

l4) Delegar compeâncias por ato expresso, aos 	seus 
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'subordinados a orientaçao normativa dos orgaos do 

Meio Ambiente'e Agricultura. 

Submeter ao Prefeito, anteprojeto de Lei, Decretos 

e regulamentos sobre matarias incluídas na 	sua 
A 

area de competencia. 

Decidir todos os assuntos da Secretaria, na 	area 
A 

de sua competencia. 

. Art. 28 - Fica autorizado o Prefeito Municipal, a fazer anulaçoes 

nas dotaçoes orçamentárias das demais Secretariasa 

fim de criar a dotaçao orçamentaria da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Agricultura. 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
, 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 23 DE FEVEREIRO DE 1983. 

air Francisco Co rea. 

Prefeito Muni ipal. 
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